
 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº IN-01-2025 

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITITÁ, ESTADO DA BAHIA, resolve RATIFICAR o ato de 
INEXIGIBILIDADE de Licitação Nº IN-01-2025, segundo os termos do artigo Art. 74, III, Lei nº 
14.133/2021, nos autos do Processo Administrativo 0102012025, que foi dispensável a licitação em 
razão contratação dos serviços de assessoria contábil e planejamento orçamentário para o setor de 
Contabilidade e Planejamento da Prefeitura Municipal de Ibititá atende a diversas necessidades 
estratégicas e operacionais, desempenhando um papel crucial na gestão eficiente e transparente dos 
recursos financeiros. Abaixo, está descrito as principais razões para essa contratação: Expertise 
Técnica, Cumprimento de Obrigações Legais, Transparência e Prestação de Contas, Planejamento 
Estratégico, Eficiência Financeira, Auditoria Interna, Tomada de Decisões Embasada. Em suma, a 
contratação de serviços de assessoria contábil e planejamento orçamentário é essencial para fortalecer 
a governança financeira, promover a responsabilidade fiscal e garantir que o município de Ibititá 
alcance seus objetivos de maneira eficaz e transparente, condições e especificações técnicas contidas 
no Termo de Referência e torna público aos interessados a presente INEXIGIBILIDADE de 
Licitação em favor da empresa 

, CNPJ N° 00.317.633/0001-28, no valor mensal de R$ 25.000,00 (vinte e 
cinco mil reais). 

 
 
 

Ibititá – Bahia, 03 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

AFONSO FERREIRA MENDONÇA 
Prefeito Municipal 



IN-01-2025

AFONSO FERREIRAMENDONÇA
Prefeito Municipal



 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº IN-02-2025 

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITITÁ, ESTADO DA BAHIA, resolve RATIFICAR o ato de 
Dispensa de Licitação Nº IN-02-2025, segundo os termos do artigo Art. 74, III, Lei nº 14.133/2021, 
nos autos do Processo Administrativo 0110012025, que foi dispensável a licitação em razão A 
contratação de serviço técnico especializados de assessoria e consultoria técnica na área de gestão 
pública e logística pela secretaria de administração e setor de compras do município de Ibititá – BA se 
faz necessária diante da urgente demanda por aprimoramento e otimização dos processos internos. 
Considerando o atual cenário em constante evolução das práticas administrativas e a necessidade de 
adequação às normativas vigentes, torna-se imprescindível a busca por soluções especializadas que 
possam contribuir para a eficiência e transparência na gestão dos recursos públicos, condições e 
especificações técnicas contidas no Termo de Referência e torna público aos interessados a presente 
Dispensa de Licitação em favor da empresa OLIVEIRA SILVA - CONSULTORIA E ASSESSORIA 
EM GESTÃO PÚBLICA E LOGÍSTICA LTDA, CNPJ nº 40.675.190/0001-61, no valor mensal de 
R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais). 

 
 
 

Ibititá – Bahia, 10 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

AFONSO FERREIRA MENDONÇA 
Prefeito Municipal 



02-2025

Processo Administrativo Contrato nº Contratante

Objeto:

Valor Global Dotação
Orçamentária

Fundamentação legal

AFONSO FERREIRAMENDONÇA
Prefeito Municipal



 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº IN-03-2025 

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITITÁ, ESTADO DA BAHIA, resolve RATIFICAR o ato de 
Dispensa de Licitação Nº IN-03-2025, segundo os termos do artigo Art. 74, III, Lei nº 14.133/2021, 
nos autos do Processo Administrativo 0114012025, que foi dispensável a licitação em razão a 

. Considerando o atual cenário em constante evolução das práticas administrativas e a 
necessidade de adequação às normativas vigentes, torna-se imprescindível a busca por soluções 
especializadas que possam contribuir para a eficiência e transparência na gestão dos recursos públicos, 
condições e especificações técnicas contidas no Termo de Referência e torna público aos interessados 
a presente Dispensa de Licitação em favor da empresa OLIVEIRA E LEÃO LTDA, CNPJ nº 
04.017.260/0001-20, no valor mensal de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

 
 
 

Ibititá – Bahia, 06 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

AFONSO FERREIRA MENDONÇA 
Prefeito Municipal 



Processo Administrativo Contrato nº Contratante
Objeto:

Valor Global
Dotação Orçamentária

Fundamentação legal

AFONSO FERREIRAMENDONÇA
Prefeito Municipal



 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº IN-004-2025 

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITITÁ, ESTADO DA BAHIA, resolve RATIFICAR o ato de 
Dispensa de Licitação Nº IN-004-2025, segundo os termos do artigo art. 75, VIII, da Lei Federal 
14.133/2021, nos autos do Processo Administrativo 0116012025, que foi dispensável a licitação em 
razão contratação dos serviços de assessoria contábil e planejamento orçamentário para o setor de 
Contabilidade e Planejamento da Prefeitura Municipal de Ibititá atende a diversas necessidades 
estratégicas e operacionais, desempenhando um papel crucial na gestão eficiente e transparente dos 
recursos financeiros. Abaixo, está descrito as principais razões para essa contratação: Expertise 
Técnica, Cumprimento de Obrigações Legais, Transparência e Prestação de Contas, Planejamento 
Estratégico, Eficiência Financeira, Auditoria Interna, Tomada de Decisões Embasada. Em suma, a 
contratação de serviços de assessoria contábil e planejamento orçamentário é essencial para fortalecer 
a governança financeira, promover a responsabilidade fiscal e garantir que o município de Ibititá 
alcance seus objetivos de maneira eficaz e transparente, condições e especificações técnicas contidas 
no Termo de Referência e torna público aos interessados a presente Dispensa de Licitação em favor 
da empresa AASJ ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA, CNPJ N° 57.018.734/0001-15, no 
valor mensal de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

 
 
 

Ibititá – Bahia, 07 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

AFONSO FERREIRA MENDONÇA 
Prefeito Municipal 



IN-004-2025

Processo Administrativo Contrato nº Contratante

Objeto:

Valor Global
Dotação Orçamentária

Fundamentação legal

AFONSO FERREIRAMENDONÇA
Prefeito Municipal



 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº IN-005-2025 

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITITÁ, ESTADO DA BAHIA, resolve RATIFICAR o ato de 
Dispensa de Licitação Nº IN-005-2025, segundo os termos do artigo art. 75, VIII, da Lei Federal 
14.133/2021, nos autos do Processo Administrativo 0122012025, que foi dispensável a licitação em 
razão contratação dos serviços de 

. Abaixo, está descrito as principais 
razões para essa contratação: Notória Especialização em Direito Administrativo, Direito Financeiro e 
Direito Constitucional. Em suma, a contratação de serviços de assessoria jurídica é essencial para 
fortalecer a governança, promover a responsabilidade fiscal e garantir que o município de Ibititá 
alcance seus objetivos de maneira eficaz e transparente, condições e especificações técnicas contidas 
no Termo de Referência e torna público aos interessados a presente Dispensa de Licitação em favor 
da empresa CAETANO & CAETANO ADVOCACIA E CONSULTORIA, CNPJ N° 
19.325.545/0001-04, no valor mensal de R$ 8.600,00 (oito mil e seiscentos reais). 

 
 
 

Ibititá – Bahia, 08 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

AFONSO FERREIRA MENDONÇA 
Prefeito Municipal 



IN-005-2025

Processo Administrativo Contrato nº Contratante

Objeto:

Valor Global
Dotação Orçamentária

Fundamentação legal

AFONSO FERREIRAMENDONÇA
Prefeito Municipal



 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº IN-006-2025 

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITITÁ, ESTADO DA BAHIA, resolve RATIFICAR o ato de 
Dispensa de Licitação Nº IN-006-2025, segundo os termos do artigo art. 75, VIII, da Lei Federal 
14.133/2021, nos autos do Processo Administrativo 0127012025, que foi dispensável a licitação em 
razão contratação dos serviços de Consultoria e Assessória jurídica em Direito Público e 
Administrativo. Assessoramento jurídico nas demandas administrativas junto a Procuradoria 
Municipal, assim como a regulamentação de atos administrativos e pareceres jurídicos junto à 
Secretaria Municipal. Abaixo, está descrito as principais razões para essa contratação: Notória 
Especialização em Direito Público, Administrativo, Direito Financeiro e Direito Constitucional. Em 
suma, a contratação de serviços de assessoria jurídica é essencial para fortalecer a governança, 
promover a responsabilidade fiscal e garantir que o município de Ibititá alcance seus objetivos de 
maneira eficaz e transparente, condições e especificações técnicas contidas no Termo de Referência e 
torna público aos interessados a presente Dispensa de Licitação em favor da empresa VINICIUS 
SALUM SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ N° 19.535.546/0001-75, no valor 
mensal de R$ 8.700,00 (oito mil e setecentos reais). 

 
 
 

Ibititá – Bahia, 08 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

AFONSO FERREIRA MENDONÇA 
Prefeito Municipal 



Processo Administrativo Contrato nº Contratante

Objeto:

Valor Global
Dotação Orçamentária

Fundamentação legal

AFONSO FERREIRAMENDONÇA
Prefeito Municipal



 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº IN-007-2025 

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITITÁ, ESTADO DA BAHIA, resolve RATIFICAR o ato de 
Dispensa de Licitação Nº IN-007-2025, segundo os termos do artigo art. 75, VIII, da Lei Federal 
14.133/2021, nos autos do Processo Administrativo 0129012025, que foi dispensável a licitação em 
razão contratação dos serviços de Consultoria e Assessória jurídica em Direito Público e 
Administrativo. Assessoramento jurídico 

 nas demandas junto a Procuradoria Municipal, assim como a regulamentação de 
atos administrativos e pareceres jurídicos junto à Secretaria Municipal. Abaixo, está descrito as 
principais razões para essa contratação: Notória Especialização em Direito Público, Administrativo, 
Direito Financeiro e Direito Constitucional. Em suma, a contratação de serviços de assessoria jurídica 
é essencial para fortalecer a governança, promover a responsabilidade fiscal e garantir que o município 
de Ibititá alcance seus objetivos de maneira eficaz e transparente, condições e especificações técnicas 
contidas no Termo de Referência e torna público aos interessados a presente Dispensa de Licitação 
em favor da empresa JAIME CRUZ SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ N° 
20.827.830/0001-02, no valor mensal de R$ 12.000,00 (doze mil reais). 

 
 
 

Ibititá – Bahia, 10 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

AFONSO FERREIRA MENDONÇA 
Prefeito Municipal 



Processo Administrativo Contrato nº Contratante

Objeto:

Valor Global
Dotação Orçamentária

Fundamentação legal

AFONSO FERREIRAMENDONÇA
Prefeito Municipal



 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº IN-008-2025 

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITITÁ, ESTADO DA BAHIA, resolve RATIFICAR o ato de 
Dispensa de Licitação Nº IN-008-2025, segundo os termos do artigo art. 75, VIII, da Lei Federal 
14.133/2021, nos autos do Processo Administrativo 0229012025, que foi dispensável a licitação em 
razão contratação dos serviços de Consultoria e Assessória jurídica em Direito Público e 
Administrativo. Assessoramento jurídico na defesa dos interesses do Município de Ibititá/BA 
especificamente na elaboração de atos normativos e projetos de Lei vinculados à Secretaria Municipal 
de Educação de modo a realizar todos os atos jurídicos necessários ao atendimento das necessidades 
do contratante junto à Secretaria Municipal de Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer deste Município. Abaixo, está descrito as principais razões para essa contratação: Notória 
Especialização em Direito Público, Administrativo, Direito Financeiro e Direito Constitucional. Em 
suma, a contratação de serviços de assessoria jurídica é essencial para fortalecer a governança, 
promover a responsabilidade fiscal e garantir que o município de Ibititá alcance seus objetivos de 
maneira eficaz e transparente, condições e especificações técnicas contidas no Termo de Referência e 
torna público aos interessados a presente Dispensa de Licitação em favor da empresa RANGEL 
MARTINS SOCIEDADE INVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ N° 44.090.098/0001-90, no valor 
mensal de R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais). 

 
 
 

Ibititá – Bahia, 10 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

AFONSO FERREIRA MENDONÇA 
Prefeito Municipal 



Fundamentação legal

AFONSO FERREIRAMENDONÇA
Prefeito Municipal



 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº IN-009-2025 

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITITÁ, ESTADO DA BAHIA, resolve RATIFICAR o ato de 
Dispensa de Licitação Nº IN-009-2025, segundo os termos do artigo Art. 74, III, Lei nº 14.133/2021, 
nos autos do Processo Administrativo 0123012025, que foi dispensável a licitação em razão a 
contratação de serviços especializados de assessoria e consultoria jurídica na área

 pela secretaria de administração e setor de compras do município de Ibititá 
– BA se faz necessária diante da urgente demanda por aprimoramento e otimização dos processos 
internos. Considerando o atual cenário em constante evolução das práticas administrativas e a 
necessidade de adequação às normativas vigentes, torna-se imprescindível a busca por soluções 
especializadas que possam contribuir para a eficiência e transparência na gestão dos recursos públicos, 
condições e especificações técnicas contidas no Termo de Referência e torna público aos interessados 
a presente Dispensa de Licitação em favor da empresa GINIS BASTOS BARRETO SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ nº 45.702.515/0001-71, no valor mensal de R$ 9.000,00 
(nove mil reais). 

 
 
 

Ibititá – Bahia, 10 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

AFONSO FERREIRA MENDONÇA 
Prefeito Municipal 



Processo Administrativo Contrato nº Contratante

Objeto:

Valor Global Dotação
Orçamentária

Fundamentação legal

AFONSO FERREIRAMENDONÇA
Prefeito Municipal
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